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B) EQUACIONAMENTO DE INTERFERÊNCIAS COM OS

SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXISTENTES E FUTUROS, ESPECIALMENTE OS SISTEMAS

VIÁRIOS, E O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A SISTEMAS

DETRANSPORTE;

CL IMPLANTAÇÃO OU ADEQUAÇÃO AOS NÍVEIS DE

SERVIÇO OU AS NORMAS DE SEGURANÇA, DE ACESSOS,

INTERSECÇÕES E DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, DURANTE

TODO O PERÍODO DA CONCESSÃO;

D) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS, DE PISTAS

REVERSEIS DE FAIXAS ADICIONAIS E DE FAÍXAS DE ACELERACAO

E DESACELERAÇÁO, PRINCIPALMENTE AQUELAS NECESSÁRIAS

AO ATENDIMENTO DE AUMENTO DE DEMANDA OU DE

NECESSIDADE DE CONTROLE DE TRÁFEGO;

E) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE PRAÇAS DE

PEDÁGIO E PESAGEM;

F) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE

USO NAS ATIVIDADES DE FISCALIZACAO E POLICIAMENTO DE

TRÅNSITO E TRANSPORTE;

G) IMPANTACAO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES E

EQUIPAMENTOS DE USO NAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE

SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE

TRÁFEGO;

HL IMPLANTAÇÁO DE SISTEMA DE PEDÁGIO ELETRÕNICO;

I) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE PESO

PARA VEICULOS DE CARGA, INCLUINDO PESAGEM DINAMICA

E BALANÇAS MÓVEIS;

J) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E DE

CHAMADA PARA USUÁRIOS;

II IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA;

M) IMPLANTAÇÃO DE PAISAGISMO

ARTIGO 6* -SAO SERVIÇOS NAO DELEGADOS AQUELES

DE COMPETËNCIA EXCLUSIVA DO PODER PÚBLICO, NAO

COMPREENDIDOS NO OBJETO DA CONCESSÃO, TAIS COMO:

1 POLICIAMENRO OSTENSIVO DE TRÃNSÌTO, PREVENTIVO
-

E REPRESSIVO;

II FISCALIZACAO E AUTUAÇÁO DE INFRACOES RELASTIVAS A:
-

A) VEICULO;

B) DOCUMENTAÇÃO;

C) MOTORISTA;
.

D) REGRAS DE CIRCULAÇÃO, ESTACIONAMENTO E PARADA;

E) EXCESSO DE PESO

GI EMISSÃO DE OUTORGAS, NOS TERMOS DA LEI
-

REFERENTES A:

A) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER

RODOVIARIO INTERNACIONAL, INTERESTADUAL E INTERMUNICÌPAL;

B) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER

URBANO, INTERMUNICIPAL, SUBURBANO, METROPOLITANO OU

MUNICIPAL;

C) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TRABALHADOR RURAL OU

DE PESSOAS EM VEICULOS DE CARGA;

D) REALIZAÇÃO DE EVENTOS NA RODOVIA;

E) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS EXCEPCIONAIS

E DE CARGAS PERIGOSAS

PARÁGRAFO ÚNICO - DEPENDERÃO DE AUTORIZAÇÃO DO

PODER CONCEDENTE, A PEDIDO DA CONCESSÌONÁRIA:

1. ACESSOS A ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E

OUTROS;

2. OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO;

3. A PUBLICIDADE EM GERAL, PERMITIDA EM LEI.

ARTIGO 7. * SAO SERVIÇOS COMPLEMENTARES

-

AQUELES CONSIDERADOS COMO CONVENIENTES, MAS NAO

ESSENCIAIS, PARA MANTER SÉRVIÇO ADEQUADO EM TODO O

SISTEMA RODOVIÁRIO, A SEREM PRESTADOS POR TERCEIROS,

QUE NAO A CONCESSIONÁRIA, COM APROVAÇÃO PRÉVIA DO

PODER CONCEDENTE, COMPREENDENDO, ENTRE OUTROS:

I ABASTECIMENTO E REPAROS DE VEÍCULOS;
-

II ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA USUÁRIOS;
-

IG PROVISÅO DE ÁREAS DE LAZER E REPOUSO PARA
-

USUARIOS

ARTIGO 82 - PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

DELEGADOS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE A

OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E

CONTROLE DE TRÁFEGO, ARRECADAÇÁO E CONTROLE DO

PEDÁGIO, SISTEMA DE CONTROLE DE PESAGEM DE

VEÍCULOS E SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO, A

CONCESSIONÁRIA DEVERÁ IMPLANTAR SISTEMAS

TECNOLOGICAMENTE ATUALIZADOS, QUE PERMITAM INTEGRAL

AUTOMATIZACAO E MAIOR SEGURANÇA DAS OPERACOES

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SISTEMAS DE CONTROLE E

AUTOMAÇÃO A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO DEVERÃO

PERMITIR INTEGRAL APLICAÇÃO NOS SERVIÇOS NAO

DELEGADOS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE A

FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO

CAPITULO III

DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA

ARTIGO 93 - SA.O DEVERES DA CONCESSIONÁRIA,

DURANTE TODO O PRAZO DE CONCESSÃO:

I ACIONAR TODOS OS RECURSOS A SUA DISPOSIÇÃO A
-

FIM DE GARANTIR A FLUIDEZ DO TRÁFEGO, EM NÍVEL DE

ERRICO ADEQUADO;

II SUBMETER A APROVAÇÃO DO PODER CONCEDENTE,
-

O ESQUEMA DE CIRCULAÇÃO ALTERNATIVO QUE PRETENDE

ADOTAR QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OBRA OU OPERAÇÁO

QUE OBRIGUE A INTERRUPÇÃO DE FAIXA OU FAIXAS DO

SISTEMA RODOVIÁRIO;

IG DIVULGAR ADEQUADAMENTE, AO PÚBLÌCO EM
-

GERAL E AO USUÁRIO EM PARTICULAR, A OCORRÉ,NCIA DE

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, A ADOÇÃO DE ESQUEMAS

ESPECIAIS DE OPERAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE OBRAS NO

SISTEMA RODOVIÁRIO;

IV IMPLANTAR AS RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA
-

ESTABELECIDAS PELO PODER CONCEDENTE;

V MANTER DISPONÍVEÌS RECURSOS HUMANOS E
-

MATERIAIS PARA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE

ESQUEMAS DE ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGÉNCIA;

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO
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-

OCORRENCIAS DE INCÊNDIO, INCLUSIVE NAS ÁREAS QUE

MARGEIAM A FAIXA DE DOMÍNIO DO SISTEMA RODOVIÁRIO;

VR - IMPLANTAR SISTEMA DE PREVENÇÃO DE

ACIDENTES EM CASOS DE OCORRÈNCIA DE NEBLINA NO

SISTEMA RODOVIÁRIO;

VOI APOIAR AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E
-

POLICIAMENTO;

IX ACOMPANHAR E STIVAR A ATUAÇÃO DE ENTIDADES
-

PÚBLICAS, TAIS POSCAI CIVIL MILITAR, BOMBEIROS,COMO, E

ÓRGÃOS DO MEIO AMBIENTE, ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS

E MUNICIPÁIS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO, SEMPRE QUE

NECASSARIO

X - EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E

MELHORAMENTOS DESTINADOS A ADEQUAR A CAPACIDADE

DA INFRA-ESTRUTURA A DEMANDA E AUMENTAR A

SEGURANÇA E A COMODIDADE DOS USUÁRIOS;

XI - EXECUTAR TODAS AS OBRAS, SERVIÇOS, CONTROLES E

SUBNIDADES RELACOES A CONCESSÃO, COM ZELO, DILIGÉNVIA

E ECONOMIA, UTILIZANDO A MELHOR TÉCNICA APLICÁVEL A

CADA UMA DAS TAREFAS DESEMPENHADAS E OBEDECENDO

NORMAS, PADRÕES E ESPECIFICACOES ESTABELECIDOS PELO

PODER CONCEDENTE;

XII - ADOTAR PROVIDÉNCIAS NECESSÁRIAS A GARANTIA

DO PATRÌMÕNÌO DO SISTEMA RODOVIARIO INCLUSIVE SUA

FAIXA DE DOMÍNIO E SEUS ACESSÓRÌOS;

XIG - ZELAR PELA PETECAO DOS RECURSOS NATURAIS E

ECOSSISTEMAS, RESPONDENDO PELA OBTENÇÃO DE

EVENTUAIS LICENÇAS EXIGIDAS PELOS AGENTES DE

PROTEÇÁO AMBIENTAL;

XN APOIAR A PRESTAÇÁO DE SERVIÇO PÚBLICO, NO

SISTEMA RODOVIÁRIO;

XV ACATAR MEDIDAS DETERMINADAS PELOS
-

RESPONSÁVEIS INVESTIDOS DE AUTORIDADE DE TRÁNSITO,

EM CASO DE ACIDENTES OU SITUAÇÕES ANORMAIS A

ROTINA;

XVI RESPONDER PELO CORRETO COMPORTAMENTO E
-

EFICÌÈNCIA DE SEUS EMPREGADOS E AGENTES, BEM COMO

DE CONTRATADAS, PROVIDENC+ANDOOS SUAS PARA QUE

SEJAM REGISTRADOS JUNTO AS AUTORIDADES COMPETENTES,

PORRE CRACHÁ INDICATIVO DE SUAS FUNÇÕES E ESTEJAM

INSTRULCAO A PRESTAR APOIO A AÇÃO DA AUTORIDADE;

XVII - CUMPRIR DETERMINAÇÕES LEGAIS RELATIVAS A

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABA!HO;

VLLL - REFAZER, DE IMEDIATO, OS SERVIÇOS SOB SUA

RESPONSABÍLIDADE, EXECUTADOS COM VÍCIOS OU DEFEITOS;

XIX - ELABORAR PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUTAR AS

AÇÕES RELATIISS A IMPACTO AMBIENTAL;

XX - MANTER, EM PONTOS ADEQUADOS PRÓXIMOS

DAS PRAÇAS DE PEDÁGIO, SINALIZAÇÃO INDICATIVA DO

VALOR DAS TARIFAS DE PEDÁGIO;

XXI - FORNECER AO PODER CONCEDENTE TODOS E

QUAISQUER DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES PERTINENTES AO

OBJETO DA CONCESSÃO, FACULTANDO A FISCALIZAÇÃO A

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM SUAS CONTAS;

XII - MANTER O PODER CONCEDENTE INFORMADO

SOBRE TODA E QUALQUER OCORRÉNCIA NAO ROTINEIRA;

XIII PRESTAR CONTAS DA GESTÃO DOS SERVIÇOS AO
-

PODER CONCEDENTE USUÁRIOS, TERMOSE AOS NOS

DEFINIDOS NO CONTRATO;

XIV RESPONDER PERANTE O PODER CONCEDENTE E
-

TERCEIROS, POR TODS OS ATOS E EVENTOS DE SUA

COMPETËNCIA;

XXV MANTER EM DIA O INVENTÁRIO E O REGISTRO
-

DOS BENS VINCULADOS A CONCESSÃO;

XVI - RESPONDER PELAS EVENTUAIS DESIDIA E

FALTAS QUANTO AS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA

CONCESSÃO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS NOCONTRATO

CAPITULO IV

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONCEDIDOS, DO

PODER DE POCCIA ADMINISUATIVA E DAS PENALIDADES

ARTIGO 10 - ESTÃO SUJEITOS A FISCALIZACAO OS

SERVIÇOS CONSTANTES NO PRESENTE REGULAMENTO

* 1*A BASE PARA A FÌSCALÌZAÇÃO DOS SERVÌÇOS A

QUE SE REFERE ESTE ARTIGO SERÁ O CONJUNTO DE FATORES

DE AVALIAÇÃO QUE DEFINEM O NÍVEL DE SERVIÇO

ADEQUADO, CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N*

8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 A SABER: QUALIDADE,

CONTINUIDADE, REGULARIDADE, EFICIÉNCIA, AQUALIDADE

GENERALIDADEMODICIDADE CORTESIA E SEGURANCA.

* 23 - PARA OS FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, O

PODER CONCEDENTE ESTABELECERÁ NORMAS TÉCNICAS,

INDICADORES E PARÁMETROS PARA QUANTIFICAÇÃO E

AFERIÇÃO DOS FATORES A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO

ANTERIOR

ARTIGO PODER PÚBLICO EXERCERÁ NO SISTEMA
11 0

-

RODOVIÁRIO A QUE SE REFERE O PRESENTE REGULAMENTO,

PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA, INCLUIDA AO

COMPETÉNCIA IMPOR MULTAS INFRATORES DOSPARA AOS

REGULAMENTOS APLICAVEIS

ARTIGO 12 - A CONCESSIONÁRIA SUJEITAR-SE-Á A

FISCALIZACAO DO PODER CONCEDENTE, QUE PODERÁ CONTAR

COM A COOPERAÇÃO DE USUARIOS

* 1.O* - NO EXERCÍCIO DA FISCALIZAÇÃO, O PODER

CONCEDENTE TERÁ ACESSO AOS DADOS RELATIVOS A

ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE, RECURSOS TÉCNICOS,

ECONÕMICOS E 6NANCEIROS DA CONCESSIONARIA

- POR
* 2* A FISCALIZAÇÃO DO SERVÍÇO SERÁ FEITA

INTERMÉDIO DE ÓRGÃO TÉCNICO DO PODER CONCEDENTE

OU POR ENTIDADE COM ELA CREDENCIADA E,

PERIODICAMENTEPOR COMISSÃO COMPOSTA POR SEUS

CAPÍTULO V

DO POLICIAMENTO OSTENSIVO, PREVENTIVO E

REPRESSIVO

ARTIGO 13 - AS ATIVIDADES POLICIAIS DE CARÁTER

OSTENSIVO, PREVENTIVO E REPRESSIVO E OUTRAS STRIBUÍDAS

POR LEI A POLÍCIA MILITAR, SERÃO EXERCIDAS NO SISTÉMA

RODOVIÁRIO DE QUE TRATA ESTE REGULAMENTO, PELA

POGLIA MILITAR RODOVIARIA

PARÁGRAFO ONICO OS BENS MÓVEIS IMÓVEIS,
- E

MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS DE TERCEIROS
E NECESSÁRIOS AO DESEMPENHO

DA ATIVIDADE POLICIAL RODOVIÁRIA SISTEMA, PODERÃONO

FORNECIDOS PELA CONCESSIONÁRIA,SER NOS TERMOS A

SEREM ESATABELECIDOS NO EDITAL

CAPITULO VI

DAS TARIFAS DE PEDÁGIO E DAS ECTAS

ARTIGO 14 CONSTITUEM RECEITAS DA

CONCESSIO

NÁRIA, A PARTIR DAS DATAS PREVISTAS NO EDITAL:

I TARIFAS DE PEDÁGIO;
-

11 - RECEITAS DECORRENTES DE APLICACOES NO

MERCADO FINANCEIRO

III - COBRANÇA DE SERVIÇOS PRESTADOS AO USUÁRIO,

EXCETO SERVIÇOS EXPRESSAMENTE RELACIONADOS NO

ARTIGO 57, INCISO 1, ALÍNEA *D* DESTE REGULAMENTO;

IV - COBRANÇA DE PREÇO POR PUBLICIDADE NAO

VEDADA EM LEI

V VALORES RECEBIDOS POR SEGURO E POR
PENA

DADES PECUNIÁRIAS PREVISTAS CONTRATOS FIRMADOSNOS

ENTRE A CONCESSIONÁRIA E TERCEIROS, BEM COMO

RESULTANTES DE EXECUÇÃO DE GARANTIAS CONTRATUAIS;

VI COBRANÇA DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E
-

MANUTENÇÁO DE ACESSOS;

RECEITAS DECORRENTES DE USO DA FAIXA DE

DOMÍNIO, ÍNCLUSIVE POR CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

A
PÚBLICOS, OBSERADA LEGISLAÇÃO PERTINENTE;

VIII OUTRAS PREVISTAS NO EDÍTAL E NO CONTRATO
-

RESPECTIVO

AGO 15 AS TARIFAS DE PEDÁGIO, OS &•TÉRIOSE A

-

PERIODICIDADE DE REAJUSTE SERÃO ESTABELECIDOS NO

REGULAMENTARESEDITAL, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E
PERTNENTE

CAPITULO VRI

DOS DIREITOS OBIRGACOES DOS USURPADOS

ARTIGO 16 ESAO DIREITOS OBRIGAÇÕES DOS

- E

USUÁRIOS:

I RECEBER SERVIÇO ADEQUADO;
-

G PAGAR PEDÁGIO;
-

III RECEBER DO PODER CONCEDENTE DAE
-

INFORMAÇÕES PARA DEFESA DE INTERESSES

INDIVIDUAIS COLETIVOS;OU

IV - OBTER E UTILIZAR O ERRICO COM LIBERDADE DE

EOBSERVADAS AS NORMAS DO PODER CONCEDENTE;

V - LEVAR AO CONHECIMENTO DO PODER PÚBLICO E DA

CONCESSIONÁRIA AS IRREGULARIDADES DE QUE TENHAM

CONHECIMENTO, REFERENTES AOS SERVIÇO PRESTADO;

VI COMUNICAR AS AUTORIDADES COMPETENTES ATOS
-

ILÍCITOS PRATICADOS PELA CONCESSIONÁRIA NA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO;

VII CONTRIBUIR PARA A PERMANËNCIA DAS BOAS
-

CONDIÇÕES DOS BENS PÚBLICOS ATRAVÉS DOS QUAIS LHES

SAO PRESTADOS OS SERVICS

ARTIGO 17 O PODER CONCEDENTE, ASSIM COMO A

-

CONCESSIONÁRIA, ESTIMULARÃO A PARTICIPAÇÃO DA

EM ASSUNTOS DE INTERESSE DO SISTEMA

RODOVIÁRIO OBJETO DA CONCESSAO

CAPÌTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

TERMODE
-

ARTIGO 18 NOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 36

DA LEI N2 7.835, DE 8 DE MAIO DE 1992, FCA INSTRUIDA

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO DOE

CONTRATO DA CONCESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIOPARA A QUE SE

REFERE O PRESENTE REGULAMENTO

* 17 O SECRETÁRIO TRANSPORTES DESIGNARÁDOS
-

DO PODER EXECUTIVO E DOS USUARIOS
REPRESENTANTES

* 2.* O GOVERNADOR DO ESTADO SOLICITARÁ,
ME-

CONVITE, A INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DO

DER LEGISLATIVO, PARA INTEGRAR A REFERIDA COMISSAO

-

ARTIGO 19 O PODER CONCEDENTE PROVIDENCIARÁ,

MEDIANTE PROPOSTA DA CONCESSIONÁRIA, AS MEDIDAS PARA A

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DOS BENS E ÁREAS

NECESSÁRIAS, RESPONSABILIZANDO-SE A CONCESSIONÁRIA

PELA PROMOÇÃO DAS DESAPROPRIAÇÕES E SERVIDÕES

ADMINISTRATÍVAS, BEM COMO PELAS RESPECTIVAS

NIZAÇÕES, FORMA AUTORIZADA PELO PODER PUBLICO
NA

RETORNAM AO
ARTIGO 20 - EXTINTA A CONCESSÃO,

PODER CONCEDENTE TODOS OS BENS REVERSÍVEIS, DIREITOS

E PRIVILÉGIOS VINCULADOS A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA

OU PORRODOVIÁRIO, TRANSFERIDOS A CONCESSIONARA ELA

IMPLANTADOS, ÃMBITO DA CONCESSÃO, FORMA
NO NA

CONTRATO
PREVISTA EM LEI E NO

ARTIGO 21 O SECREARIO DOS TRANSPORES PODERÁ

-

DISCIPLINAR, NO QUE COUBER, A APLICAÇÃO DESTE

DECRETO N.2 41.891,

DE 26 DE JUNHO DE 1997

CLASSIFCA A DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO

DE JARDINOPOLIS * DA PROVIDEN CORRELATAS

DE 27-6-97
RETIFICAÇÃO DO K.O.

NO ARRIGO 3.0, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO

CONSTOU:

ARTIGO 32 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 RAMAIS 220 E 235
-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,76EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,54

FLUAIS CAPITAL
-

* ANGÉLICA - J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 E 259-3047 - AV. ANGÉLICA, 2.582

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
* - -

SAO BENTO ETELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÓ LOJA 17
* - -

FILIAIS - INTERIOR

ARAÇATUBA (0181 6230310RUA ANTONIO JOÃO, 130

*

-PCA. CEREJEIRAS, 4-44BAURU 10142) 24-3852 DAS
*

CAMPINAS (019) 233-5117 FAX (019) 233-2859 R. SALTO GRANDE, 144 JD. TREVO
* - - -

* MARÍLIA (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 AV. MANOEL GOULART, 2,109
* -

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS 1013) 234-2071 - AV. CONSELHEIRO NÉBÌAS, 368A - 4-0 ANDAR - SALAS 411
.

SAO JOSÉ DO RIO PRETO 10171 234-3868 RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973
* -

SOROCABA (015) 233-7798 RUA 7 DE SETEMBRO, 287 5* ANDARSALA 51
* - -

E

GESTÃO ESTRATÉGICA

SECRETÁRIO: ANTONIO ANGARITA

CASA MILITAR

DESPACHO DO ORDENAD•"DE PAGAMENTO,

DE 30-6-97

ACOLHENDO A JUSTIFICATIVA DAS AUTORIDADES

COMPETENTES, RESPONSÁVEIS PELA UNIDADE DE

DESPESA MENCIONADA QUE DEMONSTROU A SATISFAÇÃO

DO REQUISITO DE RELEVANTE RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO

DE QUE TRATA A PARTE FINAL DO ART. 5* DO ESTATUTO DAS

LICITAÇÕES, LF 8.666-93, NA REDAÇÃO CONSOLIDADA

DETERMINADA PELA LF 8.883-94, PARA JUSTIFICAR O

)AGAMENTO INDEPENDENTEMENTE DA ORDERN

CRONOLÓGICA DA RESPECTIVA EXIGIBILIDADE DE CADA

UMA DAS DESPESAS, JA EFETUADAS APÓS REGULAR

CONTRATAÇÃO, A SEGUIR INDICADAS

AL PAGAMENTOS IMPRESCINDIVEIS AO BOM

ANDAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO NA SECRETARIA DE GOVERNO

E GESTÃO ESTRATEGICA

U.G.O 280013 - UNIDADE GESTORA ORÇAMENTÁRIA

U.G.F 280003 UNIDADE GESTORA FINANCEIRA
-

U.G.E 280106 - UNIDADE GESTORA EXECUTE

97PD00252, 97PD00253, 97PD00254, 97PD00255,

97P000256, 97PD00257, 97PD00258, 97PD00259,

97PI300260, 97P000261, 97P0000262, 97P000263,

E

PLANEJAMENTO

SECRETÁRIO: ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

GABINETE DO

COMUNICADO

NOS DO ARTIGO 5-0 DA LEI FEDERAL 8666/93,TERMOS

USTÌFICAMOS A NECESSIDADE DE PAGAMENTO E PARA

EXCLUSÃO DAS PDS ABAIXO RELACIONADAS, DA ORDEM

CRONOLÓGICA DE VENCIMENTOS, CUJO NAO CUMPRIMENTO

IMPLICARÁ EM PREJUIZO DAS STIVIDADES FNS DA PASTA

UGE PD VENCIMENTO VALOR

290001 96P001301 17/06/96 23.371,21

290001 97PD00085 02J06/97 2.640,00

290001 97P000091 27/06/97 1.760,00

20*,12290105 97PD90111 15/05/97

290105 97P000112 16/05/97 17.177,92

290105 97PD00115 28/05/97 2.650,00

290105 97PD00124 05/06/97 432,59

290105 97PD00127 05/06/97 3.646,71

290105 97P000126 06/06/97 22.563,11

290105 97P000128 09/06/97 10.930,40

290105 97PD00130 10/06/97 130,18

290105 97PD00131 10/96/97 156,27

290105 97P000132 10/06/97 6.148,00

290105 97PD00133 10/06/97 821,40

290105 97PD00134 10/06/97 17.177,92

290105 97P000135 10/06/97 29.093,40

290105 97P000125 13/96/97 1.155,40

290105 97PD00138 13/96/97 818,45

290105 97PD00113 15/06/97 1.415,00

290105 97PD00137 15/06/97 283,16

290105 97P000139 23/96/97 704,00

290105 97PD00142 23/06/97 27,72,

290105 97PD00143 23/06/97 32,90

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO

E PLANEJAMENTO REGIONAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO SEP 537/96 - CONVËNIO: 157/96 -

PARECER JUR D CO: CJOSEP 69/97 - PARTICIPES:

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENCOORDENADORIA

DE ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO REGIONAL E O

MUNICÍPIO DE PIRAJU - CLÁUSULAS RETIFICADAS: SEXTA E

DECIMA CLÁUSULA SEXTA DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS:
-

PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: OS RECURSOS DE

RESPONSABILIDADE DO ESTADO SERÃO REPASSADOS

PARCELADAMENTE A PREFEITURA EM CONFORMIDADE COM OS

CRONOGRAMAS FISICO-FINANCEIROS DE FFS. 23 E FFS. 150, NAS

SEGUINTES CONDIÇÕES: 1* PARCELA: NO VALOR DE RS

57.300,00, A SAR PAGA EM ATE 30 DIAS, APÓS A

DO CONVÈNIO, 2 2 PARCELA: NO VALOR DE RS

41-509,36, A SER PAGA EM 30 DIAS, A PARIR DA

APROVADAE CONTAS RELATIVA A PARCELA ANTERIOR, PARÁGRAFO

PRIMEIRO: INALTERADO PARÁGRAFO SEGUNDO: INALTERADO

CLÁUSULA DÉCIMA DO PRAZO: 0 PRAZOPARA EXECUÇÃO

DO PRESENTE CONVÉNIO SERÁ DE 470 DIAS, CONTADOS A

SUA
PARTIR DA DATA DE ASSINATURA PARÁGRAFO PRIMEIRO:

INALTERADO PARÁGRAFO SEGUNDO: INALTERADO FICAM

TODAS AS DISPOSIÇÕES DO CONVÉNIO

FIRMADORATIFICADASEM 27/06/97, NAQUILO EM QUE NAO CONDIREM

COM AS ORA ESTABELECIDAS - ASSINATURA: 30-6-97.

R

DE
SERVIÇO PÚBLICO QUALIDADE

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

DIRETORES

)

:INANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBER

SEDE E ADMINISTRAÇÃO

RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03111-010 SP ;
- -

(PABX) 2913344.FAX (011) 692-3503

HTTP:/WWW.IMESP.COM.BR
-

E-MAIL: IMESPIMESP.COM.BR


